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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2508001/2023 – PE-SRP/FUNDEB 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1312001/2022 – CPL-PMSAT/FUNDEB 
REGISTRO DE PREÇOS para PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022-1111001-PE-SRP-PMSAT-FME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0311001/2022-CPL-PMSAT 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE MANUT. E DESENV. DA EDUCACAO 
BASICA E DE VALORIZACAO DOS PROF. DA EDUCACAO - 
FUNDEB E A EMPRESA EMPORIO 77 LTDA, PARA AQUISIÇÃO 
DE 01 VEÍCULO TIPO PASSEIO DE 07 (SETE) LUGARES, COMO 
ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 

 
 

Pelo presente instrumento Contratual, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE MANUT. E DESENV. DA 

EDUCACAO BASICA E DE VALORIZACAO DOS PROF. DA EDUCACAO - FUNDEB do Município de Santo 

Antônio do Tauá, CNPJ: 30.974.552/0001-61, sediada à Avenida Senador Lemos, n° 1748, Centro, Santo 

Antônio do Tauá/PA, CEP 68.786-000, neste ato representada por seu Secretário Municipal Sr. RENILDO DE 

SOUSA BARBOSA, CPF: 042.997.822-75, Portaria 009/2023/GAB/PREF de 02/02/2023, doravante denominada 

simplesmente “CONTRATANTE”, e do outro lado a empresa EMPORIO 77 LTDA - CNPJ: 

13.430.713/0001-37, sediada no Rod Contorno BR 316, 2020- Centro- CEP: 65.306-225, Santa Inês-MA, 

neste ato representada por Daniele Brito de Oliveira – CPF: 966.974.403-25, doravante denominada 

simplesmente “CONTRATADA”, tem entre si justo e avençado o presente Instrumento, do qual são parte 

integrantes o Edital do REGISTRO DE PREÇOS para PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022-1111001-PE-SRP-PMSAT-

FME e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às 

normas disciplinares da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02 e suas alterações posteriores, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente Contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO PASSEIO DE 07 (SETE) 
LUGARES PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTÔNIO DO TAUÁ; 
1.2. Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades e valores de mercado 

estimados no escopo da tabela abaixo, com base nas quantidades apresentadas no Termo de Referência. 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND MARCA MODELO QTD R$ UNT R$ TOTAL 
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1 1 

Veículo de passeio, zero 
quilometro, ano igual ou superior 
2022 capacidade para 07 (sete) 
passageiros (incluindo condutor); 
freio a disco ABS no mínimo nas 
rodas dianteira; com sistema de 
proteção de impacto frontal (air bag 
duplo); direção hidráulica; cor 
sólida; motor 1.8; câmbio manual 
de 05 marchas a frente e O1 a ré; 
ar condicionado; vidros elétricos; 
travas elétricas; Dimensões 
externas: comprimento do veículo 
4.252 (mm), altura do veículo 1.834 
(mm), entre-eixos 2.566 (mm), 
largura do veículo 1.722 (mm), 
capacidade do porta-malas 3,2 
(m³), tanque de combustível 60 
(litros); Motor: torque máximo 
(kgf.m) 18,4 (g) / 18,9 (e) a 4.500 
rpm, cilindrada total 1.747 (cc), 
potência máxima (cv) 130,0 (g) / 
132,0 (e) a 5.250 rpm; Alimentação: 
combustível flex; Acessórios: rádio 
AM/FM, USB/MP3, Bluetooth; 
tapetes de borracha para o interior; 
faróis de neblina; ferramentas e 
acessórios obrigatórios exigidos 
pelo CONTRAN (macaco, chave de 
rodas, pneu reserva, extintor de 
incêndio e triângulo). 

unidade 
CHEVROLE
T SPIN LT 

2022/2023 1  160.000,00   160.000,00  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

2.1.    O valor total da presente avença é de R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil reais), a ser pago conforme 

autorizações expedidas pela Administração e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos da 

proposta de preços; 

2.2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 

CONTRATADA no REGISTRO DE PREÇOS para PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022-1111001-PE-SRP-PMSAT-FME 

e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 

CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 

3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do REGISTRO DE PREÇOS para PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 9/2022-1111001-PE-SRP-PMSAT-FME, realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei 

nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
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4.1. O veículo deve ser entregue, no máximo, até 20 (vinte) dias úteis após a Ordem de Fornecimento ter sito 
recebida pela CONTRATADA e a entrega deve ser feita nas dependências da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, localizada na Avenida Senador Lemos nº 1748 – 
Santo Antônio do Tauá - PA, em dias úteis, no horário das 8:00 às 12:00 horas; 
4.2. O veículo deverá conter especificações detalhadas, constando dados de identificação, marca do 
fabricante, dimensões, composição, data de fabricação, prazo de garantia e demais referências que permitam 
perfeita análise e aceitação e registro no órgão fiscalizador competente; 
4.3. O veículo será recebido e será analisado pelo setor solicitante, que poderá diligenciar junto à (s) 
CONTRATADA (s) visando ao esclarecimento das especificações e qualidade; 
4.4. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, não sendo a CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão de 
obra para viabilizar o transporte; 
4.5. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

5.1. Para a contratação em tela será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas 
todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação, 
Termo de Referência e Proposta de Preços da empresa considerada vencedora; 
5.2. O presente Contrato tem vigência com início a partir do dia 25 de agosto de 2023 até 31 de dezembro de 2023, 
uma vez que deve ser observado o caráter orçamentário da Administração Pública e a devida vinculação da despesa 

com o respectivo orçamento conforme o que prescreve Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
5.3. O momento de contratação será um ato unilateral da administração pública, e será definida conforme seus 

critérios de oportunidade e conveniência, não cabendo ao licitante vencedor a exigência de imediata 

contratação dos itens licitados. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
6.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e 
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal na qual constarão as indicações referentes à: marca do fabricante, 
modelo, certificado de garantia, a proposta, se for o caso; 
6.3. Entrega do veículo nos prazos estipulados de acordo com as especificações deste Termo de Referência, a contar 
do recebimento da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento; 
6.4. Substituir, no prazo de 10 (dez) dias úteis e sem ônus para a CONTRATANTE, em razão de divergências entre o 
veículo entregue e as especificações contidas neste Termo de Referência, sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis; 
6.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.6. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os fornecimentos em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução, no prazo fixado neste Termo de Referência. 
6.7. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.8. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.9. Responsabilizarem-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de acidentes 
de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes da aquisição do 
veículo e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua 
condição de empregadora; 
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6.10. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos bens, originalmente 
ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
6.11. Não se valer desta contratação para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os 
direitos de crédito, a serem auferidos em função dos fornecimentos realizados, em quaisquer operações de desconto 
bancário, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
6.12. Executar o fornecimento, inclusive acompanhado da garantia (se for o caso), sem transferência de responsabilidade 
ou subcontratação; 
6.13. Se após o recebimento definitivo do bem for encontrado algum defeito, a CONTRATADA substituirá o item no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento do aviso escrito enviado por fax ou e-mail ou outro meio hábil, sem ônus 
para o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ; 
6.14. Responsabilizar-se pela assistência técnica do bem e sua manutenção gratuita durante o período de garantia 
declarado na proposta da CONTRATADA, ainda que a referida assistência técnica e manutenção sejam prestadas por 
outra empresa, conforme condições estipuladas neste Termo de Referência; 
6.15. Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as solicitações do MUNICÍPIO DE 
SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, bem como para atendimento a assistência técnica durante a garantia; 
6.16. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente aquisição, especialmente os referentes a frete, taxas, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas; 
6.17. Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega do objeto no local de destino; 
6.18. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras 
necessárias para recebimento de correspondência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Efetuar o empenho da despesa, no qual constará da dotação orçamentária específica de forma a garantir o 
pagamento das obrigações assumidas; 
7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
7.3. Receber provisoriamente o objeto mediante regular aferição de quantitativos, disponibilizando local, data e horário 
observando as condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
7.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
7.7. Rejeitar, no todo ou em parte o veículo entregue em desacordo com as especificações contidas nesse Termo de 
Referência; 
7.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

8.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 8.1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 8.1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 

CONTRATANTE; 
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 8.1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 

do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 8.1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

Contrato. 

8.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, 

razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para 

com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

9.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

9.1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 

durante a vigência deste Contrato; 

9.1.2 - É expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

9.1.3 - É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNÍCIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, através de servidor devidamente designado, conforme os termos do art. 
67 da Lei nº 8.666, de 1993, a fim de acompanhar e fiscalizar a entrega do veículo, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. O fiscal se responsabilizará entre outras atribuições:  

a) Conferência e avaliação;  
b) Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para verificar se está 

em conformidade com as especificações do Termo de Referência;  
c) Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
d) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.  
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Empresa CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 
10.3. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalização, não cumprir suas determinações serão aplicadas as 
sanções previstas no Contrato e na legislação vigente. 

 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

 

11.1. A atestação das faturas correspondentes a entrega dos materiais caberá ao fiscal do contrato que será designado 

pelo CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

 

12.1. O acordado será devidamente empenhado conforme § 3º, do Art. 60 c/c do art. 61, da Lei 4.320/64, 
bem como ao disposto Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar 101/00 e pago pela contratante 
a contratada conforme a previsão de dotação orçamentária e disponibilidade de recurso de acordo com a 
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disponibilidade originária de recurso em função das seguintes demandas: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Exercício 2023 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606 Fundo de  Manut.e Desenv. da Educ.Básica 
 
PROJETO/ATIVIDADE:  
12 361 0012 2.229 - Manut. de outras Ativs. Apoio do Ens Fundamental-FUNDEB 30% 
 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 (trinta) dias após o atesto da 
Nota Fiscal. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pelo MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 
DO TAUÁ; 
13.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

13.2.1 Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com o fornecimento;  
13.2.2 O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal perante a 
Administração através da apresentação das Certidões de Regularidade Fiscal perante as esferas: Municipal, 
Estadual e Federal; 
13.2.3 Na Nota Fiscal deverá constar a descrição exata do (s) equipamento (s) ora fornecido (s), informações 
sobre o número da nota de empenho bem como a descrição exata da Dotação Orçamentária especifica;  
13.2.4 A (s) nota (s) fiscal (is) deve (m) vim acompanhada (s) da cópia do empenho (s). 

13.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de empenho inclusive nos casos 
de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e ou outras circunstâncias correlatas que impeçam a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneando-as;  
13.4. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização junto a 
Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que não poderá 
acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo do fornecimento dos bens pela 
CONTRATADA; 
13.5. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir o fornecimento na totalidade do valor e das quantidades estimados 
para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento efetuado; 
13.6. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, indicada na 
proposta, em que deverá ser efetuado o crédito. Não se permitirá, portanto, outra forma de pagamento que não seja a de 
crédito em conta, o que vem cumprir as normativas do Decreto da Presidência da República nº 6.170, de 25 de julho de 
2007; 
13.7. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem serão de 

responsabilidade da empresa CONTRATADA.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 

Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 

 

15.1. Caso seja de interesse do FUNDO MUNICIPAL DE MANUT. E DESENV. DA EDUCACAO BASICA E DE 
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VALORIZACAO DOS PROF. DA EDUCACAO – FUNDEB do Município de SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, o valor 

inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme disposto no Art. 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93; 

15.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários; e 

15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta Cláusula, exceto as supressões 

resultantes de acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1. Com fundamento no Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e Art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019 ficará 

impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado no Sicaf, pelo 

prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 

garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II - não entregar a documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 

VII - fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inidôneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 

 

16.1.1. As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf; 

16.1.2. Com fundamento nos Artigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, a licitante vencedora ficará sujeita, 

no caso de atraso injustificado, assim considerado pelo MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, inexecução parcial 

ou inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurado contraditório 

e amplo defesa, às seguintes penalidades: 

 

a) Multa de: 

a.1) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor homologado caso o (s) item (ns) seja (m) entregue (s) com 

atraso, limitada a incidência de15 (quinze) dias; 

a.2) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor homologado, em caso de atraso na entregado (s) item (ns), por período 

superior ao previsto na alínea “a”, ou de inexecução parcial da obrigação assumida. Após o décimo quinto dia e a 

critério do MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não 

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 

da rescisão unilateral da avença; 

a.3) 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de   inexecução total da obrigação assumida. 

b) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DO TAUÁ, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

d) Neste caso será concedida a reabilitação sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração Pública pelos 

prejuízos causados; 
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e) A sanção de multa poderá ser aplicada a contratada juntamente com a suspensão temporária e declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar coma Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, descontando-a do 

pagamento a ser efetuado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

17.1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 

8.666/93; 

17.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

17.2.1 – determinada, por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias; 

17.2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 

para a Administração do CONTRATANTE; 

17.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

17.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente: 

17.3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E FORMALIDADES 

 

18.1. Este contrato deverá ter seu extrato publicado em Diário Oficial, e encaminhado ao Mural dos Jurisdicionados do 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará - TCM/PA, conforme prescreve o Art. 2º, da Resolução nº 43/2017 

- TCM/PA; 

18.2. Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, Lei nº 10.520/2002 e suas posteriores, e Decreto nº 10.024 de 20/09/2019, e, em casos omissos, aos preceitos 

de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1. O FUNDO MUNICIPAL DE MANUT. E DESENV. DA EDUCACAO BASICA E DE VALORIZACAO DOS 

PROF. DA EDUCACAO – FUNDEB do Município de SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, reserva-se o direito de liberar a 

nota fiscal para pagamento, somente após o ateste de recebimento do Servidor responsável designado como fiscal do 

contrato em tela, após aferir a quantidade, especificações, qualidade e adequação do objeto entregue de acordo com 

as especificações do Termo de Referência; 

19.2. A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato, por motivo de interesse público e deverá realizar 

a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de ofício ou mediante provocação de terceiro; 

19.3. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento ou no Termo de Referência, 

deverão ser supridos pela Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações, bem como as dúvidas suscitadas deverão ser 

esclarecidas na Sala da Comissão Permanente de Licitação na sede da Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DO 

TAUÁ; 

19.4. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca da cidade de SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem justos e contratados, firmam este instrumento contratual, que vai assinado eletronicamente por 

meio de Certificado Digital (Assinatura Eletrônica), usando o e-CPF do CONTRATANTE e o e-CNPJ da CONTRATADA 

(Resolução Nº 11.535 e Resolução Nº 11.536/TCM, de 2014). 

 

Santo Antônio do Tauá/PA, 25 de agosto de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE MANUT. E DESENV. DA EDUCACAO BASICA E DE VALORIZACAO DOS PROF. 

DA EDUCACAO – FUNDEB 
CNPJ: 30.974.552/0001-61 

RENILDO DE SOUSA BARBOSA 
Secretário Municipal de Educação 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

 
 

EMPORIO 77 LTDA 
CNPJ: 13.430.713/0001-37 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 
1. ____________________________________  2. _______________________________________ 
    NOME:  CPF:        NOME:  CPF: 
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